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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO-PB 
. Casa-Antônio Victor de Lucena Praca-Rildo Salviano de farias nº 170 Bairro Bom Jesus CEP 58465000 

CNP) 02.920.623.0001/08 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº Dy 00003/2025 
RIACHO DE SANTO ANTONIO - PB, 18 de Fevereiro de 2025, 
1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões da 
singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MARKETING 
DIGITAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO [ PB. 
2.0-DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO A contratação do objet 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das Características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: 
30.538.112 JUCELIO LINDENBERG ALVES DE ANDRADE - R$ 15.400,00; 53.864.406 JOSE RANIERY ALVES ANDRADE - 
R$ 33.000,00; pretensos contratados muito bem conceituados no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a 
Suas especialidades, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, 
desta forma, as suas escolhas. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível cor levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, §1° apresentada, constante dos autos do processo. 

m os preços praticados no mercado, conforme o devido , da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação 
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos 
termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"Il - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62. 725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros Serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 
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Presidente 
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